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SÍNTESE INFORMATIVA DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 082/2026 

 

TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL” – MODO DE DISPUTA “ABERTO” 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução da 5° corrida de rua Rota do polvilho, visando atender 

as necessidades da secretaria de Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo e Lazer. 

 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor (EMPRESA) e 

seus respectivos representantes, conforme segue: 

Acessar o painel pregão eletrônico em https://conceicaodosouros.licitapp.com.br//;  

Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho cadastro, assim, será 

direcionado para a página https://conceicaodosouros.licitapp.com.br///novoUsuario ). Feito isto, preencher os 

dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.  

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa (fornecedor). 

Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema; 

Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no sistema, 

automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o representante (USUÁRIO) faça 

a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), será necessário 

fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

 

ATENÇÃO 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá logar com a 

opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será anexada a 

documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa que o credenciou.  

 

-ENTRAR SOMENTE PELO NAVEGADOR WEB NO COMPUTADOR/NOTEBOOKS 

(SMARTPHONES NÃO SÃO COMPATIVEIS). 

 

- SOBRE PERMITIR POP- UPS (CASO APARECER): 

https://conceicaodosouros.licitapp.com.br/
https://conceicaodosouros.licitapp.com.br/
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- Clicar na caixa com o X vermelho 

 

 

- Clicar em Sempre permitir o pop-ups e redirecionamentos de https://conceicaodosouros.licitapp.com.br// e clicar 

em concluído. 

 

Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo telefone (35) 3653-1220 - Ramal 3. 

Em caso de ligação é importante que o licitante evite se identificar ou identificar a empresa, assegurando, 

assim, o relevante sigilo de sua participação na licitação.  

 

* Após cadastrar sua proposta no sistema conforme o Edital, os licitantes deverão ASSINAR O 

COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO antes do prazo final denominado FIM DO RECEBIMENTO 

DAS PROPOSTAS; depois que assinado não poderão alterar suas propostas. 

  

https://conceicaodosouros.licitapp.com.br/
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Legislação: 

Lei Federal nº 14.133/21 (Lei Geral de Licitações) 

Decreto Federal nº. 10.024/2019 (Lei Federal Pregão Eletrônico) 

Decreto Municipal nº 2215 de 2022 (Lei Pregão Eletrônico Municipal) 

Decreto Municipal nº 2264 de 2023 (Regulamentação Lei Federal nº 14.133/21) 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Secretaria Solicitante: 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo, Eventos e Lazer; 

 

Envio das Propostas: 

Do dia 08 de maio de 2026, às 08h30min, até o dia 22 de maio de 2026, às 08h15min. 

 

Abertura de Proposta: 

No dia 22 de maio de 2026, às 08h30min. 

 

Modo de Disputa: 

ABERTO  

 

Ambiente web:  

As propostas e eventuais impugnações serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico no endereço: 

https://conceicaodosouros.licitapp.com.br// 

 

Impugnações e Esclarecimentos:  

Até às 23:59h do dia 19 de maio de 2026 

 

Documentações Necessários:  

5. Da Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação. 

 

Prazo de Entrega dos Produtos: 

6. Do Termo de Referência 

 

Vigência do Contrato: 

12. Da vigência 

 

https://conceicaodosouros.licitapp.com.br/
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Condições de Pagamento:  

20. Do Edital 

 

Informações:  

Poderão ser obtidas no Setor de Licitação, na Sede da Prefeitura, à Praça José Maria de Souza, nº 01, Centro, 

Conceição dos Ouros (MG), ou pelos telefones (35) 3653-1220 ramal 3, das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 17h00min, ou ainda pelo e-mail licitacao@conceicaodosouros.mg.gov.br, até o terceiro dia útil 

imediatamente anterior àquele marcado para abertura das propostas. 
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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2026 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DOS OUROS (MG) 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DOS OUROS (MG) TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO FEDERAL Nº. 10.024/2019 (LEI FEDERAL PREGÃO 

ELETRÔNICO), DECRETO MUNICIPAL Nº 2215 DE 2022 (LEI PREGÃO ELETRÔNICO MUNICIPAL), 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2264 DE 2023 (REGULAMENTAÇÃO LEI FEDERAL Nº 14.133/21), E DAS 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

DATA DA SESSÃO: 22 de maio de 2026 

HORÁRIO: 08:30H 

LOCAL: LICITAPP  – https://conceicaodosouros.licitapp.com.br// 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa para 

execução da 5° corrida de rua Rota do polvilho, visando atender as necessidades da secretaria de Municipal 

de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo e Lazer. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO VALOR ESTIMADO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. O valor global estimado para contratação é de R$ 33.116,67 (trinta e três mil, cento e dezesseis reais e sessenta 

e sete centavos). 

https://conceicaodosouros.licitapp.com.br/
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2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

Secretária de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo 

02.006.001.27.812.0010.2.051.3.3.90.39.00 Ficha 218 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor (EMPRESA) e 

seus respectivos representantes, conforme segue: 

Acessar o painel pregão eletrônico em https://conceicaodosouros.licitapp.com.br// ;  

Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho cadastro, assim, será 

direcionado para a página  https://conceicaodosouros.licitapp.com.br//novoUsuario ). Feito isto, preencher os 

dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.  

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa (fornecedor). 

Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema; 

Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no sistema, 

automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o representante (USUÁRIO) faça 

a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), será necessário 

fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

3.2. ATENÇÃO 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá logar com a 

opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será anexada a 

documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa que o credenciou.  

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no http://conceicaodosouros.pregaonet.com.br  

 

4.2. Da participação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 

4.2.1. Do tratamento diferenciado em geral: 

4.2.1.1. Será regido pela Lei Complementar N.º 123/2006. 

https://conceicaodosouros.licitapp.com.br/
https://conceicaodosouros.licitapp.com.br/novoUsuario
http://conceicaodosouros.pregaonet.com.br/
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4.2.1.2. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar N.º 

123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem em qualquer das 

exclusões previstas no Art. 3º, §4º, abaixo transcrito: 

 

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 

receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 

subordinação e habitualidade.  

 

4.2.1.3. Terão prioridade de aquisição as cotas reservadas para participação exclusiva de Microempresas (MEI e 

ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

4.2.1.4. Caso ocorra de a mesma Microempresa (MEI e ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) vencer a cota 

reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
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4.2.1.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, às proponentes remanescentes, observada a ordem de classificação, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

4.2.1.6. O favorecimento estabelecido como critério de desempate observará as normas elencadas no Decreto 

Municipal N.º 2.287.  

 

4.3. Das ocasiões em que não se concederá tratamento diferenciado: 

4.3.1. Quando não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como Microempresas 

(MEI e ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) . 

4.3.2. Quando o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao 

complexo do Objeto a ser contratado, devendo essas situações serem comprovadas e justificadas. 

4.3.3. Para o disposto no subitem anterior, considera-se não vantajosa a contratação quando essa resultar em preço 

superior ao valor estabelecido como referência ou quando a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível 

com a aplicação dos benefícios. 

 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.4.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.5. Como condição para participação no Pregão, as empresas assinarão as seguintes declarações: 

4.5.1. Manifesta ter ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas 

condições, declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data da sua entrega em 

definitivo e atendo aos requisitos de habilitação neles estabelecidos. 
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4.5.2. Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao 

órgão ou entidade contratante. 

4.5.3. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

4.5.4. Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

4.5.5. Observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição 

Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

4.5.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5.7. Cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas, quando cabíveis. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado (Se for o caso); 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.5.1. O envio de proposta em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou o descumprimento das diligências 

determinadas pelo Pregoeiro (a), acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 

Processos Administrativos Sancionatório contra a proponente.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. MODO DE DISPUTA: 

7.8.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse prazo, o sistema 

realiza prorrogações automáticas, quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos, inclusive no caso 

lances intermediários. 

7.8.3. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe do pregão, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

obtenção do melhor preço. 

7.8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

7.8.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.8.6. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.8.8. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.8.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.8.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.8.11. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 

60 da Lei 14.133/2021 

7.8.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

7.8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

7.8.14. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.8.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.8.16. O intervalo de lance será de R$ 1,00 (um real). 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de máximo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

 

9.1. Não serão solicitadas amostra para esse edital.  

 

10. DESCLASSIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE LANCES 
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10.1. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.1.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

10.1.2. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

10.1.3. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.1.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.2. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

10.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO. 

 

11.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO LICITAPP, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS. (SERÁ EXIGIDA A 

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APENAS PELO LICITANTE 

VENCEDOR). CONFORME A LEI 14.133/2021 ART 63 II. PELO PRAZO DE MÁXIMO 2 (DUAS) HORAS, 

PODENDO SER PRORROGADO, MEDIANTE JUSTIFICATIVA. 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

11.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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11.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

11.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

11.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

LICITAPP, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e à habilitação técnica. 

11.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do LICITAPP, para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

11.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). (Certidões Fiscal, Trabalhista ou Sicaf). 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de máximo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

11.6.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

11.7. Habilitação Jurídica 

a.1.) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

a.2.) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

a.3.) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

a.4.) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

a.5.) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua  

a.6.) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

a.7.) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

b) Documento pessoal (CPF e RG ou carteira de habilitação) do responsável pela assinatura do contrato. 

11.8. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições sociais/previdenciárias, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

11.8.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.9. Habilitação Econômico-Financeira. 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão; 

11.10. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem 

o subscreveu. 

a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de averiguação/diligência a critério do 

Pregoeiro para verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s) e/ou de aspectos funcionais e de desempenho. 

11.10. Outras Documentações  

a). Certidão Simplificada da Junta Comercial ou declaração designando-a como EPP ou ME Ou se o licitante for 

MEI deverá apresentar o Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI para fins de 

enquadramento. 

 

11.10.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

11.10.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.10.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.10.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
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de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.10.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 2 horas a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

12.7. Ou se for o caso, será assinada no próprio Portal Eletrônico. 
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13. DOS RECURSOS. 

 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá, durante a Sessão Pública, de forma imediata e motivada, 

em campo próprio do Sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito, ficando(a) Pregoeiro(a) 

autorizado a adjudicar o Objeto à proponente declarada vencedora. 

13.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3. Os interessados que por ventura queiram ter vista do Processo Licitatório após a Sessão Pública poderão 

comparecer ao Setor de Licitação do Município. 

13.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no sistema eletrônico. 

13.6. Caberá ao Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, neste mesmo prazo, faze-lo subir devidamente 

informado à Autoridade competente para a decisão final. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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15.1. Caso não haja interposição de recurso o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o Objeto da Licitação à proponente 

classificada em primeiro lugar e a Autoridade competente homologará o Certame.  

15.2. No caso de interposição de recursos, após a decisão dos mesmos, a Autoridade competente adjudicará o 

Objeto da Licitação à proponente vencedora e homologará o Certame. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1. Do contrato: 

17.1.1. Homologado o presente Certame, o Município de Conceição dos Ouros / MG lavrará documento 

denominado Contrato com os preços das propostas classificadas em primeiro lugar, devidamente registrados, os 

quais terão validade por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

17.1.2. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias.  

17.1.3. O prazo para assinatura do Contrato será de 03 (três) dias contados da data da convocação, que ser 

enviada por quaisquer meios de comunicação. 

17.1.3.1. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, desde 

que haja tempestiva formal solicitação da adjudicatária. 

17.1.3.2. O desatendimento ao prazo estabelecido implicar na decadência do direito a contratação, e ensejará 

aplicação das sanções previstas neste Edital  

17.1.4. Alternativamente à assinatura presencial, o Contrato poderá ser encaminhada por e-mail para que seja 

assinada e devolvida dentro do prazo estabelecido no item 17.1.3, admitida a data de protocolo de envio. 

17.1.4.1. O envio do Contrato por e-mail deverá ser solicitado tempestiva e formalmente pela signatária, 

ato pelo qual toma compromisso de enviar, dentro do mesmo prazo previsto no item 17.1.3, uma cópia 

assinada e digitalizada do Contrato e comprovante de postagem ao e-mail 

licitacao@conceicaodosouros.mg.gov.br. 

17.1.4.1.1. A solicitação e o envio do Contrato por e-mail não dilatam o prazo estabelecido no item 17.1.3, que 

sempre se contará a partir da data da convocação.  

17.1.5. Quando a proponente vencedora não apresentar situação de habilitação regular no ato da assinatura do 

Contrato ou recusar-se assiná-la, será convocada outra proponente, observada a ordem de classificação, para, 

feita a negociação e comprovados os requisitos de habilitação, assinar o Contrato. 
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17.1.5.1. A ocorrência do previsto no item anterior ensejará a abertura de Processo Administrativo 

Sancionatório com fins de aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital e das demais cominações 

legais à adjudicatária irregular e/ou desistente. 

17.1.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta vencedora, integrarão a Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrição. 

17.1.7. A fiscalização a ser empreendida para garantir a integral e correta execução do estabelecido na Ata 

Registro de Preços ficará a cargo do Servidora: Aline Cristina da Costa – Secretaria de Esporte, Cultura, 

Turismo, Eventos e Lazer 

17.1.7.1. Todos os demais Órgãos da Administração Pública, dentro de suas competências, prestarão serviço 

auxiliar de fiscalização, podendo, inclusive, emanar orientações técnicas e demandar a abertura de Processo 

Administrativo Sancionatório para apuração de fatos e possível aplicação de penalidades cabíveis. 

17.1.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do Objeto deste Processo Licitatório. 

17.1.9. A Contratada não poderá caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer espécie de operação financeira. 

17.1.10. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.1.11. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.1.12. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.1.13. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.1.14. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.1.15. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
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19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

20. DO PAGAMENTO. 

 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

20.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 



Exclusivo para MEI, ME e EPP 

 

22 

 

20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

20.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
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21.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, 

deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema https://conceicaodosouros.licitapp.com.br// 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no LicitApp no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

https://conceicaodosouros.licitapp.com.br/
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22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio https://conceicaodosouros.licitapp.com.br//, sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento. 

22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

https://conceicaodosouros.licitapp.com.br/
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23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12. O Município de Conceição dos Ouros - MG, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

https://conceicaodosouros.licitapp.com.br//, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do e-mail 

licitacao@conceicaodosouros.mg.gov.br, nos dias úteis, no horário das 08:00h às 17:00h, no mesmo endereço e 

período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.15.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

23.15.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

23.15.3. ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO  

 

Conceição dos Ouros (MG), 06 de maio de 2026. 

 

 

Daniele Pereira da Silva 

Pregoeira Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Secretaria demandante: 

SECRETARIA DE ESPORTES 

 

1. OBJETO / DEFINIÇÕES / INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

 

1.1 OBJETO 

 

Contratação de empresa para execução da 5° corrida de rua Rota do polvilho, visando atender as necessidades da 

secretaria de Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo e Lazer.  

 

1.2 DEFINIÇÕES/INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

 

1) Tipo de licitação: Menor Preço 

 

2) Exclusividade/Benefício ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno Porte (Art. 48, Lei 

complementar 123/2006): Sim  

 

3)  Condição de Serviço/Bem comum: Serviços Comum 

 

4) Serviço contínuo: Não 

 

5) Contato do responsável: Aline Cristina da Costa -Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, 

Turismo e Lazer, E-mail: aline.cristinam21@gmail.com. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a contratação de empresa especializada para o 

planejamento, organização e execução da corrida de rua “Rota do Polvilho”, iniciativa da Prefeitura Municipal 

de Conceição dos Ouros, por meio do setor de Esportes, integrando a programação do Setembro Amarelo. O 

evento propõe unir esporte, saúde e conscientização social, promovendo a valorização da vida e o cuidado com a 

saúde mental de forma acessível, participativa e comunitária. 

Nesta edição, a corrida será ampliada, com a disponibilização mínima de 450 inscrições, contemplando atletas 

locais e participantes de outras cidades, além de categoria Kids, incentivando a participação das famílias e a 

formação esportiva das crianças. Essa ampliação demonstra o crescimento do evento e o interesse regional, 

consolidando a corrida como uma ação permanente no calendário esportivo municipal. 

A realização da “Rota do Polvilho” fortalece políticas públicas voltadas à promoção da saúde física e emocional, 

utilizando o esporte como instrumento de prevenção, integração social e melhoria da qualidade de vida. Ao 

estimular hábitos saudáveis, convivência coletiva e apoio mútuo, o evento contribui diretamente para a construção 

de uma comunidade mais consciente, acolhedora e solidária. 

Além dos benefícios sociais, a corrida impulsiona o turismo esportivo, atraindo visitantes e atletas de diversas 

localidades, o que gera movimento na rede de hospedagem, alimentação, comércio e serviços, ampliando a 

visibilidade do município e fortalecendo sua identidade cultural e gastronômica. A presença de participantes de 

outras regiões contribui para divulgar o potencial de Conceição dos Ouros como destino de eventos esportivos e 

turísticos. 

Considerando a complexidade logística, técnica e operacional necessária para a realização segura e organizada de 

um evento dessa proporção, incluindo cronometragem, sinalização, estrutura de apoio, segurança, atendimento 

aos atletas e divulgação, torna-se indispensável a contratação de empresa especializada, garantindo qualidade, 

eficiência e cumprimento das normas técnicas. 

Diante do exposto, a contratação proposta mostra-se pertinente e necessária, alinhada aos princípios da 

administração pública e aos interesses da coletividade, promovendo saúde, esporte, turismo, conscientização 

social e desenvolvimento econômico, reafirmando o compromisso da Prefeitura de Conceição dos Ouros com a 

qualidade de vida e o bem-estar de sua população. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/OBJETO COMO UM TODO, QUANTITATIVOS E VALOR 

 

Nome do Evento:  

5ª Corrida de Rua Rota do Polvilho comemoração Setembro Amarelo   

O Setembro Amarelo é uma campanha nacional de conscientização dedicada à prevenção do suicídio, tendo como 

principais objetivos a valorização da vida, a promoção da saúde mental e a eliminação de preconceitos e tabus 

relacionados aos transtornos psicológicos. Nesse contexto, a realização de atividades esportivas durante esse 

período ganha destaque como estratégia complementar e eficaz na promoção do bem-estar integral do indivíduo. 

 

A prática regular de atividades físicas está diretamente associada a diversos benefícios psicossociais. Estudos 

científicos apontam que o exercício físico contribui de maneira significativa para a redução do estresse, a melhoria 

do humor, o alívio de sintomas de ansiedade e depressão, além do fortalecimento da autoestima. Essas melhorias 

no estado emocional e psicológico atuam como fatores protetivos contra o desenvolvimento de transtornos 

mentais e, consequentemente, contra o risco de suicídio. 

 

Outro aspecto relevante é a diminuição do isolamento social, uma das condições que mais agravam quadros de 

sofrimento mental. As atividades esportivas, sobretudo quando desenvolvidas em grupo, promovem a interação 

interpessoal, o espírito de equipe e o senso de pertencimento. Esses vínculos sociais ajudam a construir redes de 

apoio fundamentais para pessoas em situação de vulnerabilidade emocional. 

 

Além disso, o esporte tem o poder de estimular a resiliência, ou seja, a capacidade de enfrentar e superar 

adversidades. Ao se depararem com desafios físicos, limites pessoais e situações competitivas, os participantes 

aprendem a lidar com frustrações, a estabelecer metas e a desenvolver estratégias para a superação de obstáculos 

– habilidades essas que também são valiosas no enfrentamento de crises emocionais e existenciais. 

Outro ponto de grande relevância é a melhoria da qualidade de vida de forma ampla. O exercício físico favorece 

o equilíbrio entre corpo e mente, contribuindo para uma rotina mais saudável, ativa e com maior propósito. Essa 

transformação impacta diretamente na prevenção de doenças físicas e psíquicas, além de promover maior 

disposição e motivação para as atividades diárias. 

 

Por fim, é importante destacar que a realização de eventos esportivos durante o mês de setembro também cumpre 

um papel de sensibilização social e visibilidade da causa. A mobilização da comunidade em torno da saúde mental 

favorece o debate público, diminui o estigma que ainda envolve os transtornos mentais e incentiva que mais 

pessoas busquem ajuda e apoio especializado. 

 

Dessa forma, a integração entre a campanha Setembro Amarelo e a prática de atividades esportivas representa 

uma poderosa ferramenta de transformação individual e coletiva. Ao unir conscientização, prevenção e promoção 

da saúde física e mental, esse projeto fortalece os laços comunitários e contribui significativamente para a 

construção de uma sociedade mais empática, acolhedora e comprometida com a valorização da vida. 

 

3.1. Não será permitido a subcontratação. 

 

3.2. Planilha Orçamentária: 

 

Ordem Quant. UN. Especificação Marca 
Valor 

Unit. 
TOTAL 

1  SV 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DA 5ª CORRIDA DE RUA 

ROTA DO POLVILHO EM 

COMEMORAÇÃO AO SETEMBRO 

AMARELO. 

 

OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para a execução da 5ª Corrida 

de Rua Rota do Polvilho, em comemoração 

  Preço médio 

33.116,67 
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ao Setembro Amarelo, no município de 

Conceição dos Ouros/MG. 

 

2. JUSTIFICATIVA: evento tem como 

principal objetivo sensibilizar e conscientizar 

a comunidade sobre a importância da saúde 

mental, especialmente no mês de setembro, 

dedicado à prevenção do suicídio. Também 

busca promover a solidariedade e apoio 

mútuo entre os participantes, destacando a 

importância do cuidado com o próximo. 

 

3. DETALHES DO EVENTO 

Data: 06 de setembro de 2026 (podendo ser 

alterada) 

 

Local: Conceição dos Ouros/MG 

 

Distâncias: 5 km e 13 km e 

kids: A definir (50 inscrições) 

 

 

Horário de largada: a ser definido 

 

 

4. ESTRUTURA DO EVENTO: A empresa 

contratada será integralmente responsável 

por toda a organização da corrida, incluindo: 

 

Área de largada e chegada. 

 

Postos de hidratação ao longo do percurso. 

 

Área de premiação e pódio. 

 

5. SERVIÇOS A SEREM FORNECIDOS 

PELA EMPRESA CONTRATADA 

 

5.1. Organização Geral e Inscrições através 

de plataforma on-line 

 

 

Obtenção das permissões e autorizações 

necessárias. 

*Responsabilidade integral pela organização 

do evento. 

*Gerenciamento e execução das inscrições 

online. 

*Disponibilização no mínimo 450 inscrições 

no total, sendo divididas em 200 inscrições 

adultas para Atletas Ourense, 200 adultas 

para atletas de outras localidades , 50 

inscrições na categoria kids  sendo dividida 

em 30 para crianças ourenses e 20 para 

crianças de outra localidade. 
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*INSCRIÇÃO GRATUITA PARA TODOS 

OS PARTICIPANTES. 

*Disponibilização de 450 seguros atleta 

contra acidentes.     

         

 

5.2. Cronometragem e Equipamentos 

 

1 ponto de cronometragem com 2 leitores 

RFID e 8 antenas. 

 

Apuração do tempo geral e por faixa etária. 

 

Fornecimento de: 

1 tenda 3x3m; 

 

1 notebook; 

 

1 impressora; 

2 técnicos especializados. 

 

400 chips descartáveis. 

 

450 números de peito com alfinetes e 

envelopes. 

 

30 cones para sinalização do funil de chegada. 

 

1 cronômetro de pórtico dupla face. 

 

1 Pórtico Inflável 4m x 4m com suporte para 

cronômetro na parte superior. 

 

4 cochos de água ao longo do percurso. 

 

*18 caixas com 50 sachês de 200ml de água 

mineral. 

 

*Treliça para back drop 3m x 3m Q15 

alumínio 

 

* Banner 3m x 3m com ilhós 

 

* Locutor profissional e som 

 

 

5.3. Premiação 

 

5km masculino e feminino  

Geral:  

1° ao 5° - troféu 25cm 

Atleta Ourense: 

1° ao 5° - troféu 20cm 

Faixas etárias: 

14 a 19 -  1° ao 3° troféu 15cm 
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20 a 29 -  1° ao 3° troféu 15cm 

30 a 39 -  1° ao 3° troféu 15cm 

40 a 49 -  1° ao 3° troféu 15cm 

50 a 59 -  1° ao 3° troféu 15cm 

60+  -  1° ao 3° troféu 15cm 

Total 5km:  

10 troféus 25cm 

10 troféus 20cm 

36 troféus 15cm 

 

13km masculino e feminino  

Geral:  

1° ao 5° - troféu 25cm 

Atleta Ourense: 

1° ao 5° - troféu 20cm 

Faixas etárias: 

15 a 29 -  1° ao 3° troféu 15cm 

30 a 39 -  1° ao 3° troféu 15cm 

40 a 49 -  1° ao 3° troféu 15cm 

50 a 59 -  1° ao 3° troféu 15cm 

60+  -  1° ao 3° troféu 15cm 

Total 13km:  

10 troféus 25cm 

10 troféus 20cm 

30 troféus 15cm 

 

21km masculino e feminino  

Geral:  

1° ao 5° - troféu 25cm 

Atleta Ourense: 

1° ao 5° - troféu 20cm 

Faixas etárias: 

15 a 29 -  1° ao 3° troféu 15cm 

30 a 39 -  1° ao 3° troféu 15cm 

40 a 49 -  1° ao 3° troféu 15cm 

50 a 59 -  1° ao 3° troféu 15cm 

60+  -  1° ao 3° troféu 15cm 

Total 21km:  

10 troféus 25cm 

10 troféus 20cm 

30 troféus 15cm 

 

 

Total premiação 

30 troféus 25cm 

30 troféus 20cm 

99 troféus 15cm 

Além disso, serão fornecidas 450 medalhas de 

participação para todos os corredores, 

confecionadas em zamac 7cm e fita 

personalizada, sendo 50 para a corrida kids. 

 

 

5.4. Divulgação e Assessoria 
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*Mínimo de duas (02) visitas técnicas 

obrigatórias. 

 

*Campanha de divulgação nas redes sociais, 

mídia local e comunidades esportivas. 

 

*Assessoria completa para a organização do 

evento, incluindo: 

 

5.5 Logística. 

 

Planejamento dos 3 percursos adulto e  percuso 

kids. 

 

Marcação clara e legível dos percursos. 

 

Orientação da equipe de apoio. 

 

Elaboração do regulamento da corrida. 

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A 

Prefeitura Municipal de Conceição dos 

Ouros será responsável por: 

 

Disponibilizar os espaços necessários para a 

realização do evento. 

 

Garantir a segurança e apoio logístico. 

 

Prestar suporte na divulgação institucional. 

 

Expedir as autorizações e permissões 

necessárias. 

 

Fornecer frutas, biscoitos, copos de água e 

suco para os participantes. 

 

Disponibilizar equipe de apoio no dia do 

evento. 

 

7. PRAZOS:  

 

A empresa contratada deverá cumprir todas 

as etapas conforme o cronograma definido 

pela Prefeitura Municipal, garantindo a 

plena execução do evento. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: A 

contratação será feita com base nos seguintes 

critérios: 

 

Capacidade técnica e experiência 

comprovada na organização de eventos 

esportivos. 
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Atendimento a todos os itens especificados 

neste Termo de Referência. 

 

Melhor proposta financeira, considerando 

custo-benefício. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS: Os casos omissos 

serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de 

Conceição dos Ouros. Este Termo de 

Referência integra o processo de contratação 

e deve ser seguido integralmente pela 

empresa vencedora.  
 

4. HABILITAÇÃO / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1 A habilitação fiscal, social e trabalhista da empresa contratada, deverá ser aferida na forma do Art. 68 da Lei 

Federal 14.133/2021, mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica 

a.1.) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

a.2.) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

a.3.) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

a.4.) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

a.5.) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua  

a.6.) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

a.7.) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

b) Documento pessoal (CPF e RG ou carteira de habilitação) do responsável pela assinatura do contrato. 

 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições sociais/previdenciárias, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

4.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

Habilitação Econômico-Financeira. 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem 

o subscreveu. 

a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de averiguação/diligência a critério do 

Pregoeiro para verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s) e/ou de aspectos funcionais e de desempenho. 

 

Outras Documentações  

a). Certidão Simplificada da Junta Comercial ou declaração designando-a como EPP ou ME Ou se o licitante for 

MEI deverá apresentar o Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI para fins de 

enquadramento. 

 

5. AMOSTRA / LAUDO TÉCNICO / PROVA DE CONCEITO 

 

5.1 NÃO SE APLICA 

 

6. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS / PRAZO DE 

ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 
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Data e Local: 06 de setembro de 2026   

Distância: 5 km e 13 km  e 21 km 

Horário de largada: será definido 

 

7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 

 

Não se aplica 

 

8. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO 

 

8.1. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do Objeto.  

8.2. Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

8.3. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 

inclusive sua situação regular junto ao INSS, ao FGTS e as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal mediante o 

recolhimento das contribuições e impostos respectivos. 

8.4. Submeter-se à fiscalização empreendida pela Contratante.  

8.5. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções constatadas na entrega e/ou na fiscalização.  

8.6. Assumir todas as despesas e providências necessárias a execução do Contrato (licenças, alvarás, autorizações, 

etc.), quando se fizerem necessárias. 

8.7. Cumprir com as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do vínculo de seus empregados, 

empregatícia, não cabendo qualquer espécie de assumindo, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação 

solidariedade a contratante. 

8.8. Cumprir fielmente com a execução do Contrato, honrando a qualidade, durabilidade e prazos de realização. 

8.9. Fornecer o Objeto licitado, com as mesmas características das especificações exigidas no Anexo II. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DOS OUROS 

 

9.1. Prestar as informações necessárias à execução do Contrato por parte da Contratada.  

9.2. Prestar o apoio necessário à Contratada para que seja alcançado o Objeto do Contrato, extensão, desde que 

por esse apoio não venha a assumir ônus adicionais. 

9.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio do Fiscal designado e de quaisquer Órgãos da 

Administração Municipal, que, dentro de sua competência, poderão determinar medidas para a correta execução 

do Objeto, garantindo o fiel cumprimento das normas aplicáveis. 

9.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com o Contrato e com as obrigações 

definidas no Edital desta Licitação e seus Anexos. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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10.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação orçamentária: 

 

Secretaria Municipal de Esportes 

02.006.003.23.695.0019.1.191.3.3.90.39.00 Ficha 218 

 

10.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município de Conceição dos Ouros no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos da data do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondentes à execução do serviço ou 

fornecimento, acompanhada(s) de comprovação da manutenção das condições demonstradas para habilitação, à 

vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

 

11. FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. Aline Cristina da Costa - Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo e Lazer 

 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

12.1. 12 meses, podendo ser prorrogado. 

 

13. GARANTIA CONTRATUAL  

 

13.1. Não se aplica. 

 

14. REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO  

 

14.1. Não se aplica 

 

15. SANÇÕES 

 

15.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento 

do contrato, infringência do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 e quaisquer outras irregularidades, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

15.1.1. Advertência; 

15.1.2. Multa, conforme os percentuais definidos a seguir: 

15.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, prestação do serviço, sobre o 

valor da parcela, por ocorrência; 

15.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

15.1.2.3. - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

15.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
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15.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Conceição dos 

Ouros/MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 

pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

16. ASSINATURAS 

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à Aline Cristina da Costa, 

para constar como anexo ao edital.  

 

Conceição dos Ouros/MG, 11 de março de 2026 

 

 

Aline Cristina da Costa 

Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo e Lazer 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2026 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO VALOR DIÁRIA  

(POR PESSOA) 

VALOR TOTAL 

      

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 

EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
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RECEBIMENTO DO SERVIÇOS, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA POR E-

MAIL, TODOS OS SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA 

A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL. 

 

 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 082/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS por intermédio do Setor de Licitações, com 

sede na Praça José Maria de Souza, nº 01, Centro na cidade de Conceição dos Ouros (MG), inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº 18.677.609/0001-65, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Luís Fernando Rosa 

de Castro, portador da Carteira de Identidade nº MG4280541, expedida pela SSP, e CPF nº xxx.558.106-xx, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO FEDERAL Nº. 10.024/2019 (LEI 

FEDERAL PREGÃO ELETRÔNICO), DECRETO MUNICIPAL Nº 2215 DE 2022 (LEI PREGÃO 

ELETRÔNICO MUNICIPAL), DECRETO MUNICIPAL Nº 2264 DE 2023 (REGULAMENTAÇÃO LEI 

FEDERAL Nº 14.133/21), resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão nº 023/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

Contratação de empresa para execução da 5° corrida de rua Rota do polvilho, visando atender as 

necessidades da secretaria de Municipal de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo e Lazer. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, podendo se aditivado e Prorrogável de acordo com a 

Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

Secretaria Municipal de Esportes 

02.006.003.23.695.0019.1.191.3.3.90.39.00 Ficha 218 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

6.1. Não haverá reequilíbrio para Esse Contrato 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA  

 

7.1. A empresa deverá executar o serviço de acordo com o Termo de Referência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. DETALHES DO EVENTO 

Data: 06 de setembro de 2026 (podendo ser alterada) 

 

Local: Conceição dos Ouros/MG 

 

Distâncias: 5 km e 13 km e 21 km e 

kids: A definir (50 inscrições) 
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Horário de largada: a ser definido 

 

8.2. ESTRUTURA DO EVENTO 

 

A empresa contratada será integralmente responsável por toda a organização da corrida, incluindo: 

 

Área de largada e chegada. 

 

Postos de hidratação ao longo do percurso. 

 

Área de premiação e pódio. 

 

8.3. SERVIÇOS A SEREM FORNECIDOS PELA EMPRESA CONTRATADA 

 

Organização Geral e Inscrições através de plataforma on-line 

 

Obtenção das permissões e autorizações necessárias. 

*Responsabilidade integral pela organização do evento. 

*Gerenciamento e execução das inscrições online. 

*Disponibilização no mínimo 450 inscrições no total, sendo divididas em 200 inscrições adultas para Atletas 

Ourense, 200 adultas para atletas de outras localidades, 50 inscrições na categoria kids sendo dividida em 30 para 

crianças ourenses e 20 para crianças de outra localidade. 

*INSCRIÇÃO GRATUITA PARA TODOS OS PARTICIPANTES. 

*Disponibilização de 450 seguros atleta contra acidentes. 

 

8.4. CRONOMETRAGEM E EQUIPAMENTOS 

 

1 ponto de cronometragem com 2 leitores RFID e 8 antenas. 

 

Apuração do tempo geral e por faixa etária. 

 

Fornecimento de: 

1 tenda 3x3m; 

 

1 notebook; 

 

1 impressora; 

 

2 técnicos especializados. 

 

400 chips descartáveis. 

 

450 números de peito com alfinetes e envelopes. 

 

30 cones para sinalização do funil de chegada. 

 

1 cronômetro de pórtico dupla face. 

 

1 Pórtico Inflável 4m x 4m com suporte para cronômetro na parte superior. 

 

4 cochos de água ao longo do percurso. 
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*18 caixas com 50 sachês de 200ml de água mineral. 

 

*Treliça para back drop 3m x 3m Q15 alumínio 

 

* Banner 3m x 3m com ilhós 

 

* Locutor profissional e som 

 

 

8.5. PREMIAÇÃO 

 

5km masculino e feminino  

Geral:  

1° ao 5° - troféu 25cm 

Atleta Ourense: 

1° ao 5° - troféu 20cm 

Faixas etárias: 

14 a 19 -  1° ao 3° troféu 15cm 

20 a 29 -  1° ao 3° troféu 15cm 

30 a 39 -  1° ao 3° troféu 15cm 

40 a 49 -  1° ao 3° troféu 15cm 

50 a 59 -  1° ao 3° troféu 15cm 

60+  -  1° ao 3° troféu 15cm 

Total 5km:  

10 troféus 25cm 

10 troféus 20cm 

36 troféus 15cm 

 

13km masculino e feminino  

Geral:  

1° ao 5° - troféu 25cm 

Atleta Ourense: 

1° ao 5° - troféu 20cm 

Faixas etárias: 

15 a 29 -  1° ao 3° troféu 15cm 

30 a 39 -  1° ao 3° troféu 15cm 

40 a 49 -  1° ao 3° troféu 15cm 

50 a 59 -  1° ao 3° troféu 15cm 

60+  -  1° ao 3° troféu 15cm 

Total 13km:  

10 troféus 25cm 

10 troféus 20cm 

30 troféus 15cm 

 

21km masculino e feminino  

Geral:  

1° ao 5° - troféu 25cm 

Atleta Ourense: 

1° ao 5° - troféu 20cm 

Faixas etárias: 

15 a 29 -  1° ao 3° troféu 15cm 

30 a 39 -  1° ao 3° troféu 15cm 
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40 a 49 -  1° ao 3° troféu 15cm 

50 a 59 -  1° ao 3° troféu 15cm 

60+  -  1° ao 3° troféu 15cm 

Total 21km:  

10 troféus 25cm 

10 troféus 20cm 

30 troféus 15cm 

 

Total premiação 

30 troféus 25cm 

30 troféus 20cm 

99 troféus 15cm 

Além disso, serão fornecidas 450 medalhas de participação para todos os corredores, confecionadas em zamac 

7cm e fita personalizada, sendo 50 para a corrida kids. 

 

 

8.6. DIVULGAÇÃO E ASSESSORIA 

 

*Mínimo de duas (02) visitas técnicas obrigatórias. 

 

*Campanha de divulgação nas redes sociais, mídia local e comunidades esportivas. 

 

*Assessoria completa para a organização do evento, incluindo: 

 

8.6.1 Logística. 

 

Planejamento dos 3 percursos adulto e percurso kids. 

 

Marcação clara e legível dos percursos. 

 

Orientação da equipe de apoio. 

 

Elaboração do regulamento da corrida. 

 

 

8.7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A Prefeitura Municipal de Conceição dos Ouros será responsável por: 

 

Disponibilizar os espaços necessários para a realização do evento. 

 

Garantir a segurança e apoio logístico. 

 

Prestar suporte na divulgação institucional. 

 

Expedir as autorizações e permissões necessárias. 

 

Fornecer frutas, biscoitos, copos de água e suco para os participantes. 

 

Disponibilizar equipe de apoio no dia do evento. 

 

8.8. PRAZOS:  
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A empresa contratada deverá cumprir todas as etapas conforme o cronograma definido pela Prefeitura Municipal, 

garantindo a plena execução do evento. 

 

8.9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: A contratação será feita com base nos seguintes critérios: 

 

Capacidade técnica e experiência comprovada na organização de eventos esportivos. 

 

Atendimento a todos os itens especificados neste Termo de Referência. 

 

Melhor proposta financeira, considerando custo-benefício. 

 

8.10. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Conceição dos Ouros. Este Termo de Referência 

integra o processo de contratação e deve ser seguido integralmente pela empresa vencedora. 

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, 

a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, 

Segunda Câmara). 

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

9.7. A fiscalização a ser empreendida para garantir a integral e correta execução do estabelecido no Contrato ficará 

a cargo do Servidor: Aline Cristina da Costa – Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo, Eventos 

e Lazer. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 

nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.2. Obrigações Da Contratada. 

10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

10.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

do contrato; 

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

10.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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10.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.2.9. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de 

licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

10.2.10. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

11.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

11.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

11.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

11.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, 

deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
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11.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Cachoeira de Minas (MG) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

Conceição dos Ouros (MG), ......... de ...................   de 2026. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS (MG) 

LUÍS FERNANDO ROSA DE CASTRO - PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 



Exclusivo para MEI, ME e EPP 

 

14 

 

 

___________________________________ 

CNPJ sob o n.º ___________________ 

CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO - N° 023/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 082/2026 - Contratação de empresa para 

execução da 5° corrida de rua Rota do polvilho, visando atender as necessidades da secretaria de Municipal 

de Esportes, Cultura, Eventos, Turismo e Lazer. As Propostas Serão Recebidas das 08:30 horas do dia 08 

de maio de 2026 até as 08:15 horas do dia 22 de maio de 2026. A licitação ocorrerá no dia 22 de maio de 

2026 às 08:30 horas. As propostas e eventuais impugnações serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio 

eletrônico no endereço: https://conceicaodosouros.licitapp.com.br//. Conceição dos Ouros (MG), 06 de maio de 

2026. Luís Fernando Rosa de Castro - Prefeito Municipal. 

https://conceicaodosouros.licitapp.com.br/

